
 

 

 

 

 

D E C R E T O   Nº 2.698/2011 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, e 

 
 

 

       D E C R E T A 

 
 

Art. 1º - Fica prorrogado, até 10/07/2012, o Termo de 
Permissão de Uso pelo qual, foi atribuído à firma FABIO JULIANO DIAS, inscrita no 
CNPJ sob nº 13;278.349/0001-31, a permissão de uso do espaço destinado guarda volu-
mes, com a área de 10,20 m², a título precário, localizado no Terminal Rodoviário de 
Bandeirantes(PR), pelo valor de R$-1.032,20 (hum mil, trinta e dois reais e vinte centa-
vos), pagáveis em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de R$-79,40 (setenta e nove 
reais e quarenta centavos), a partir da data da vigência desta termo de permissão, e 
uma parcela de R$-79,40 (setenta e nove reais e quarenta centavos), a título de taxa de 
administração. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 09 de agosto de 2011. 
      
   
                               Celso Benedito da Silva 

                                                                                                     Prefeito Municipal 
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